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Ajustes finAis para o esocial

Em julho o eSocial en
trará definitivamente 
na rotina das micro e 
pequenas empresas de 

todo o País. Até lá, é preciso fazer 
os últimos arranjos para deixar 
tudo pronto. Os preparativos tam
bém podem envolver um ajuste na 
forma como as empresas enviam 
informações para suas assessorias 
contábeis, já que, sem um processo 
informatizado, será impossível 
cumprir os prazos exigidos. Mais 
que tudo, a obrigação vai exigir que 
o entrosamento entre empresários 
e contadores atinja um nível acima 
do atual.

Essa edição também esmiúça a 
Declaração de Operações Liqui
dadas com Moeda em Espécie, a 
DME, que vem sendo exigida 
desde janeiro. Conheça em deta
lhes a mais nova obrigação acessó
ria criada pela Receita Federal.

Apesar de estar valendo há mais 
de quatro meses, a reforma traba
lhista ainda deixa todos com o 
pé atrás. Como a insegurança jurí
dica relacionada à sua aplicação 
é enorme e tem muitas causas, 
inclusive vários questionamentos 
sobre sua legalidade apresentados 
ao Supremo Tribunal Federal, os 
especialistas ouvidos a respeito são 

unânimes ao recomendar prudên
cia na adoção das medidas.

Outro tema abordado em nos
sas páginas é a remuneração dos 
sócios. Ao destacar o pró-labore, 
o artigo trata da prática recorrente 
de fazer retiradas de baixo valor 
como forma de reduzir a con
tribuição previdenciária, discutin
do as situações em que a medida 
é, ou não, vantajosa.

Assuntos tão importantes re
querem atenção. Por isso, as dicas 
da seção Painel vão ajudá-lo a 
aumentar sua concentração e tra
balhar melhor.

Boa leitura e bons negócios!

Publicação bimestral da Editora Quarup em parceria com empresas contábeis, tem o objetivo 
editorial de assessorar o empresário com informações de caráter administrativo. É dirigida a empresários 
de todos os segmentos do comércio, da indústria e da prestação de serviços.
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Capa

ÚltimA chamada
Mudança de rotina necessária para que micro e pequenas empresas 

cumpram as obrigações do eSocial dentro 
do prazo impõe alinhamento na relação entre empresários e contadores.

D epois de diversas 
prorrogações, o Sis
tema de Escrituração 
Fiscal Digital das 

Obrigações Fiscais, Previdenciárias 
e Trabalhistas (eSocial) entrará de
finitivamente na vida das micro e 
pequenas empresas (MPEs) de to
do o Brasil. A partir de 1º de julho, 
elas terão de utilizar esse módulo 
do Sistema Público de Escritura
ção Digital (Sped) para registrar 
informações sobre empregados e 
eventos como horas extras, férias, 
salários e rescisões contratuais.

Essa nova realidade, segundo a 
advogada trabalhista e diretora da 
SDS Treinamento Empresarial, 

o bloqueio da transmissão dos 
arquivos em caso de inconsis-
tência”, alerta.

De acordo com Saldanha, devi
do ao curto lapso de tempo até sua 
implantação, algumas medidas de 
suma importância devem ser as 
primeiras a serem tomadas: o ma
peamento dos riscos e sua corre
ção e a atenção à legislação tra
balhista no que tange ao processo 
de contratação, concessão de fé
rias, procedimentos rescisórios 
e outros. A especialista ressalta 
que, apesar de o eSocial possuir 
várias peculiaridades quanto a 
prazos e formas de apresentar 
dados ou transmitir arquivos, a 

Luciana Saldanha, inspira cautela 
aos empresários. “Apesar de a Re
ceita Federal ter divulgado o pro
jeto em 2011 e prorrogado sua 
vigência por anos, muitas empre
sas, principalmente as optantes 
pelo Simples Nacional, deixaram 
para última hora a revisão das obri
gações acessórias decorrentes dos 
vínculos empregatícios. Agora, na 
iminência da entrada em vigor do 
eSocial, providências urgentes de
vem ser tomadas. A documentação 
atualizada do empregado, a quali
ficação cadastral e o abastecimento 
das informações no sistema pró
prio da folha de pagamento têm 
de ser agilizados, pois poderá haver 
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grande preocupação não é 
com sua operacionaliza
ção, mas com o atendi
mento à legislação que, 
muitas vezes, é ignora
do pelos empregadores.

Normalmente, todas 
as informações refe
rentes à mão de 
obra onerosa são 
repassadas ao se
tor responsável 
pela confecção da 
folha de paga
mento ao final do 
mês. Não raro, 
porém, os dados 
pertinentes a faltas, 
atestados, afasta
mentos, horas 

extras, acidentes ou 
mesmo registros 
chegam atrasados 
para a empresa 
contábil. “Atual
mente, o sistema 
pode ser corrigido 

sem implicações, 
mas após a libera
ção do eSocial, a 
transmissão do 
arquivo em atra
so vai acarretar 
multas e san
ções adminis
trativas, one
rando cada vez 
mais as empre
sas. Assim, é 

pr udente 

alterar a cultura e a rotina das mi
cro e pequenas empresas (MPEs), 
privilegiando o contato direto e 
imediato com a contabilidade, com 
o intuito de repassar todas as 
informações a tempo para o abas
tecimento dos dados junto ao 
sistema”, recomenda a advogada.

Na opinião do diretor de edu
cação e cultura da Federação Na
cional das Empresas de Serviços 
Contábeis e das Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Infor
mações e Pesquisa (Fenacon), 
Hélio Donin Júnior, o atendimento 
aos prazos para cumprimento da 
nova obrigação afetará a rotina das 
MPEs, que são as que mais sofrem 
com as mudanças impostas por 
novas obrigações. “Automatizar 
os processos de envio das infor-
mações para o departamento de 
pessoal, seja interno ou tercei
rizado, é a peça chave para con-
seguir cumprir os prazos legais 
relacionados à área trabalhista e 
ao eSocial”, afirma.

Da mesma forma, o dire 
tor cultural do Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo 
(SindcontSP), Claudinei To
non, aponta para a neces
sidade de contadores e em
presários redefinirem seu 
relacionamento antes que a 
nova exigência trabalhista 
entre em vigor, para que ne
nhuma das partes seja pre

judicada. “O empresário é o 
detentor das informações e pre

cisa atuar alinhado ao contador, 
para que esses dados sejam forne
cidos no prazo e com a qualidade 
exigida pelo sistema”, aconselha.

Nesse sentido, embora o en
vio de informações já em for
mato digital seja imprescindível 
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Saldanha: “É prudente alterar a cultura 
e a rotina das MPEs, privilegiando  
o contato direto e imediato  
com a contabilidade, com o intuito  
de repassar todas as informações  
a tempo”

Donin Jr.: “Os empresários precisam 
perceber que devem ser eles os maiores 
interessados pelo cumprimento 
das obrigações do eSocial, 
já que existe uma palavrinha mágica 
chamada ‘multa’”

Tonon: “O empresário é o detentor 
das informações e precisa 
atuar alinhado ao contador, para que 
esses dados sejam fornecidos 
no prazo e com a qualidade exigida 
pelo sistema”

para que a assessoria contábil pos
sa atender as obrigações dentro do 
prazo, alguns empresários resistem 
à informatização de seus sistemas 
por achar que, assim, estariam “fa
zendo o trabalho do contador”. 
Para Tonon, a resistência à mudan
ça cultural vai depender da forma 
como será implementada pela em
presa de contabilidade. “A melhor 
forma de lidar com esta objeção é 
orientar o gestor sobre a comple
xidade do eSocial”, explica.

Procedimentos
Enfatizando que “relaciona

mento é primordial”, Tonon de
fende a importância de contadores 
alinharem os prazos para cada 
obrigação com os empresários, 
inclusive em relação a eventos 
ocorridos aos sábados, domingos 
e feriados, quando as assessorias 
contábeis não trabalham, mas al
guns de seus clientes, sim. “Muitas 
datas foram flexibilizadas ao longo 
das atualizações do eSocial e o 
prazo mais crítico ficou para ad
missão, que é uma rotina previsível. 

Os acidentes de trabalho, por exem
plo, têm como prazo o primeiro 
dia útil seguinte ao da ocorrência 
e, em caso de morte, de imediato. 
Aqui estamos falando da Comu
nicação de Acidente de Trabalho, 
o que pode exigir que a própria 
empresa também tenha pessoas 
treinadas para fazer este registro 
de forma eletrônica, nesse tipo de 
situação”, salienta.

Além da velocidade com que as 
informações terão de ser fornecidas, 

Donin Jr. lista outras situações 
que requerem planejamento e sin
tonia fina entre contador e em-
presário. É o caso dos dados por 
procuração eletrônica ou pelo 
certificado do cliente, de salários, 
de registros de processos traba
lhistas e de registros dos Pro
gramas de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional e de Prevenção 
de Riscos Ambientais. “As asses
sorias contábeis têm de estar aten
tas e ajustar com seus clientes 
como serão as formas de envio e 
processamento dessas informa
ções. Os empre sá rios, por sua 
vez, precisam perceber que de-
vem ser eles os maiores interessa
dos pelo cumprimento das obri
gações do eSocial, já que existe 
uma palavrinha mágica chamada 
‘multa’. Por isso, é fundamental 
informar e esclarecer quais as 
puni ções a que eles ficam sujeitos 
se não forem cumpridas as de
terminações do planejamento pa
ra a entrega do eSocial”, conclui 
o diri gente da Fenacon. Texto: 
Danielle Ruas

As primeiras medidas 
a serem tomadas 
são as essenciais: 

o mapeamento dos 
riscos e sua correção 

e a atenção 
à legislação trabalhista
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BanCo de horas – Cargo de Confiança

O empregado que ocupa cargo de confiança estará sujeito ao banco de horas?

Os exercentes de cargo de confiança, ou seja, aqueles que exercem cargos de gestão, não estão sujeitos ao controle da jornada de trabalho 
nos termos do inciso II do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, desde que o salário do cargo de confiança, compreendendo 
a gratificação de função, se houver, for superior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40%.
Ressaltamos que pelo fato de tais empregados não estarem sujeitos às disposições que regulam a duração do trabalho, não obedecerão 
a qualquer forma de controle de horário, não tendo, consequentemente, direito ao recebimento de horas extras, bem como não haverá como 
firmar acordo de compensação de horas e banco de horas.
Por outro lado, se o exercente de cargo de confiança não estiver investido em cargo de gestão ou estiver sujeito ao controle da jornada 
de trabalho, poderá firmar acordo de compensação de horas e banco de horas.

Rosânia de Lima Costa - Redatora e consultora do Cenofisco

BanCo de horas – homologação pelo sindiCato

Há necessidade de homologar no sindicato da categoria a implantação do banco de horas pela empresa?

O § 2º do art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
estabelece que o acordo de compensação de horas (banco de 
horas) deve ser firmado obrigatoriamente com a participação 
do sindicato representativo da categoria profissional, indepen-
dentemente de os empregados serem maiores ou menores. 
Nesse documento devem constar as cláusulas e as condições 
para seu cumprimento. O sistema pode variar dependendo 
do que for negociado, mas o limite será sempre 10 horas diárias 
trabalhadas, não podendo ultrapassar, no prazo de 12 meses, 
a soma das jornadas semanais previstas. A cada período de 
12 meses, recomeça o sistema de compensação e o novo 
banco de horas.

Contudo, a publicação da Lei nº 13.467/17, em vigor desde 11 de novembro de 2017, acrescentou, entre outros, os §§ 5º e 6º ao art. 59 da 
CLT, os quais estabelecem que o referido banco de horas poderá ser pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra 
no período máximo de seis meses, sem a necessidade de intervenção do sindicato da categoria.
Outra possibilidade trazida pela referida lei é de ser instituído o regime de compensação de jornada por meio acordo individual, o qual pode 
ser tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês.

Rosânia de Lima Costa - Redatora e consultora do Cenofisco



9

dasn-simei – prazo de apresentação

Qual o prazo para a entrega da Declaração Anual para o Microempreendedor 
Individual (DASN-Simei) para o ano-calendário de 2018?

De acordo com o art. 100 da Resolução CGSN nº 94/11, a DASN-Simei deverá ser entregue 
até o último dia de maio de cada ano, sendo que, para 2018, será 30 de maio.
Na hipótese de extinção do MEI, a DASN-Simei relativa à situação especial de extinção 
deverá ser entregue:
a) até o último dia do mês de junho, para evento de extinção ocorrido no primeiro 

quadrimestre do ano-calendário;
b) até o último dia do mês subsequente à extinção, nos demais casos.
A DASN-Simei conterá: 
a) informação referente à receita bruta do ano-calendário anterior;
b) informação referente à contratação de empregado, quando houver.
Base Legal: citada no texto.

Elizabete de Oliveira Torres - Redatora e consultora do Cenofisco

daa – troCa de opção da forma de triButação

A pessoa física pode retificar sua Declaração de Ajuste Anual (DAA) para troca 
da opção da forma de tributação?

De acordo com o art. 83 da Instrução Normativa RFB nº 1.500/14, a escolha da forma de 
tributação é uma opção do contribuinte, a qual se torna definitiva com a apresentação da DAA.
Ressaltamos que é permitida a retificação da declaração de rendimentos visando à troca 
de opção por outra forma de tributação somente até o término do prazo de apresentação 
da referida declaração, que, para o ano-calendário de 2018, ocorrerá em 30 de abril.
Base legal: citada no texto.

Elizabete de Oliveira Torres - Redatora e consultora do Cenofisco
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Quando o assunto é remu
neração de empresários, 
é comum o sócio optar 
por receber um pró-la

bore pequeno, de forma a pagar 
menos contribuição previden ciária, 
compensando esse menor rendi
mento com a distribuição de lucros 
do negócio. Nem sempre, porém, 
esse costume é aconselhável.

O presidente do Sindicato das 
Empresas de Serviços Contábeis e 
das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas 
no Estado de São Paulo (SesconSP), 
Márcio Massao Shimomoto, diz 
que se trata de prática usual quan
do os empresários se aposentam. 
“Pagam o pró-labore relacionado 

Prática recorrente entre empresários, o recebimento de um salário mínimo a título de pró-labore não só afeta 
sua aposentaria futura como ainda pode aumentar a tributação da empresa.

Como o pró-labore 
entra na conta do Fator R, 

uma retirada maior 
do sócio pode 

representar menor 
carga tributária para 

a empresa

Pró-lAbore 
x distribuição 

de lucros

ao teto do saláriocontribuição, 
que hoje é dez salárioscontribui
ções, até o momento da aposenta
doria. Depois disso, geralmente 
reduzem esse valor para o salário 
mínimo e pagam a contribuição 
previdenciária proporcional a esse 
valor do salário mínimo. Não há 
nada de ilegal nisso”.

Segundo o dirigente, para quem 
já tem direito à aposentadoria não 
compensa continuar contribuindo 
para o INSS. Nesse caso, é mais 
vantajoso sair e se aposentar, redu
zindo o valor do recolhimento e, 
com a diferença, pagar uma previ
dência privada de forma a ter uma 
aposentadoria maior. Entretanto, 
o empresário deve levar em conta 
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Shimomoto: Os empresários pagam 
o pró-labore relacionado ao teto 
do salário-contribuição até se aposentar 
e, depois, reduzem esse 
valor. Não há nada de ilegal nisso

Strechar: A opção pode ser um problema 
econômico, se não houver planejamento 
para obter rendas de outras 
fontes, como previdência privada, 
investimento em imóveis, etc.

que, como a aposentadoria é limi
tada a dez salárioscontribuições, 
se ele quiser manter seu padrão 
de vida depois da aposentadoria, 
tem de planejar isso no início da 
carreira, recorrendo a uma previ-
dên cia privada. Caso contrário, 
haverá uma queda sensível. Na hi-
pó tese de um empresário que ga
nhe R$ 20 mil, seu rendimento 
cairá para algo em torno de R$ 5 mil 
depois que se aposentar.

Quem adota o pró-labore pe
queno antes da aposentaria, no 
entanto, pode enfrentar dificulda
des financeiras. De acordo com o 
diretor do Sindicato das Empre
sas de Serviços Contábeis e das 
Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas 
no Estado do Paraná (SescapPR), 
Gilson Strechar, os riscos eviden
tes dessa decisão é que, para a 
aposentadoria, serão levadas em 
consideração as contribuições 
feitas pelos valores reduzidos. Se 
o empresário não tiver outra fon
te de renda pela qual contribui 
para o INSS, só os valores reco
lhidos em função do pró-labore 
é que serão computados. “Isso 
pode ser um problema econô
mico, caso não haja planejamen
to para obter rendas de outras 
fontes de aposen tadoria, tais co
mo previdências privadas, inves
timentos em imóveis para rendas 
com locação e demais possibili
dades”, salienta.

Fator r
Outro ponto a ser considerado, 

especialmente em empresas de 
pequeno porte, é o Fator R do Sim
ples Nacional. Strechar explica 
que, com a Lei Complementar 
nº 155/16, esse índice determina 

a tributação de algumas atividades. 
“Ele é calculado pela divisão da 
folha de pagamento dos últimos 
12 meses pela receita bruta dos 
últimos 12 meses. Se o resultado 
for igual ou superior a 28%, a 
empresa será tributada pelo Ane
xo III, com alíquotas menores, 
mas se for inferior a 28%, será 
tributada pelo Anexo V, com alí
quotas maiores”.

Como o pró-labore entra na 
conta do Fator R, uma retirada 
maior pode implicar menor carga 
tributária para a empresa. Em 
outras palavras, é preciso calcular 
se a economia feita pela pessoa 
jurídica não justifica o aumento 
da contribuição previdenciária da 
pessoa física.

Glossário

• Pró-labore: remuneração paga aos sócios que trabalham na empresa.

• Distribuição de lucros: divisão do resultado positivo obtido pela empresa entre 
os sócios investidores. Em geral, é calculada proporcionalmente à participação de cada 
um no capital social.

cuidado com 
a distribuição 
do lucro
O lucro da empresa não pode ser 

distribuído ao bel prazer de seus só-
cios. Shimomoto alerta que, antes da 
repartição, é preciso fazer o encer
ramento do balanço e a apuração dos 
resultados. “Não se pode distribuir 
um lucro antes da apuração. Então, 
é importante, para dar mais seguran
ça, que essa periodicidade possa ser 
colocada no contrato social, para que 
seja possível realizar balanços tempo-
rários, parciais, para a apuração dos 
lucros e, depois, a antecipação desse 
lucro distribuído. Esse lucro será efe
tivamente apurado no final do exer-
cício, quando há o fechamento do 
balanço”. Texto: Katherine Coutinho



Gestão de Pessoal

Contas em Revista - Abril e Maio de 2018 12

façam parte dos debates sobre 
eventuais mudanças, pois cada em
presa tem a sua própria dinâmica. 
A participação dos funcionários e, 
eventualmente, dos sindicatos, po
de oferecer maior respaldo às alte
rações. De qualquer forma, o atual 
cenário é de incertezas. Não vejo 
um ambiente propício para imple
mentar alterações significativas nos 
procedimentos internos, pelo me
nos não neste momento inicial, em 
que a aplicação da nova legislação 
vem sendo tão questionada”, opina.

De acordo com o advogado, 
ainda estamos passando por um 
período de acomodação, tanto 
no cotidiano da relação em
pregadoempregador co
mo na rotina do Judiciário, 
que ganhou o desafio de 
interpretar algumas lacu
nas das novas regras. “Ain
da não dá para saber se é 
seguro para o empresário 
adotar práticas como banco 
de horas sem acordo com 
o sindicato e não compu
tação do tempo de trajeto 
na carga horário do tra
balhador. Não há como 
afirmar que a adoção de 
determinadas medidas seja 
cem por cento segura, até 
porque existe a possibi
lidade de questionamento 
na justiça. Os juízes estão 
divergindo em inúmeros 
aspectos”, argumenta.

reformA inacabada

Andrade: “Não há como afirmar que 
a adoção de determinadas medidas 
seja cem por cento segura, até porque 
existe a possibilidade de questionamento 
na justiça. Os juízes estão  
divergindo em inúmeros aspectos”

Giroldo: “[A reforma] importará no 
fim das chamadas ‘lides temerárias’, 
aquelas que os empregados sabem 
que não têm direito, mas movem 
processos contando com  
a sorte e/ou descuido das empresas”

A pesar de estar em vi
gor desde novembro, 
a Lei nº 13.467/17 
ainda gera muitas dú

vidas. A insegurança tem várias 
causas: a falta de jurisprudência nas 
instâncias inferiores do Judiciário, 
os vários dispositivos já questiona
dos no Supremo Tribunal Federal 
e a medida provisória que refor
mou a reforma (nº 808/17). Isso 
sem mencionar a própria amplitu
de das mudanças. Exemplo disso 
é o texto que obriga as empresas ao 
pagamento das verbas rescisórias 
em até 10 dias depois da comuni
cação da dispensa, seja a pedido do 
empregado, seja por iniciativa do 
empregador. No caso de trabalha
dor comissionado que cumpre o 
aviso prévio, a nova regra não diz 

como deve ser feito o restante 
do pagamento, já que o valor da 
comissão só é definido após o 
pe ríodo trabalhado.

Segundo o especialista em Di
reito do Trabalho e sócio do escri
tório Andrade Pestana Advogados, 
Alexsander Fernandes de Andrade, 
este não é o momento para tomar 
decisões apressadas. “O empresá
rio deve ter em mente que a refor
ma trabalhista não é um passaporte 
que permitirá a prática de todo e 
qualquer ato, ainda que tenha a 
concordância formal das partes. A 
fim de evitar problemas no futuro, 
as decisões das empresas devem ser 
previamente avaliadas pelo corpo 
jurídico, especialmente aquelas que 
têm impacto coletivo. É recomen
dável que os empregados também 

As mudanças introduzidas pela Lei nº 13.467/17 ainda são alvo de muitos 
questionamentos e incertezas. Para especialistas, 

o momento atual desaconselha a tomada de decisões impensadas.
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de que o acesso à justiça por parte 
do trabalhador foi dificultado, já 
que, caso ele não comprove suas 
alegações, acabará condenado ao 
pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios. “Por 
outro lado, essa mesma mudança 
importará no fim das chamadas 
‘lides temerárias’, isto é, aquelas 
que os empregados sabem que não 
têm direito, mas movem processos 
contando com a sorte e/ou des
cuido das empresas na condução 
das defesas. A mudança já resultou 
na redução do número de ações 
trabalhistas em um primeiro mo
mento. Teremos que aguardar os 
próximos meses para concluir 
se, de fato, houve uma mudança 
no comportamento dos traba
lhadores ou se foi apenas uma 
situação temporária”, pondera. 
Texto: Katherine Coutinho

A advogada do escritório Sa-
lusse, Marangoni, Parente e Jabur 
Associados, Andrea Gardano Bu
charles Giroldo, afirma que exis
tem muitos pontos controversos 
na reforma trabalhista, mas o con
trato intermitente vem se mostran
do o mais sensível deles. Questões 
processuais, como honorários 
advocatícios e justiça gratuita, tam
bém estão sendo objeto de muitas 
ações na Justiça do Trabalho e no 
Supremo Tribunal Federal.

Também é preciso levar em 
conta que muitos juízes discordam 
de vá  rios tópicos da nova lei, o 
que pode influenciar o rumo das 
ações trabalhistas no futuro. A As
sociação Nacional dos Magistra
dos da Justiça do Trabalho (Ana

matra), inclusive, além de 
se posicionar contraria

mente a inúmeros 

Estamos passando por 
um período 

de acomodação, 
tanto no cotidiano 

da relação empregado-
empregador como 

na rotina do Judiciário

dispositivos da reforma, divul
gou um documento indicando 
como os juí zes devem decidir a 
respeito deles.

Na opinião da advogada, o 
maior inconformismo da magis
tratura trabalhista está na alegação 
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Receita Federal cria nova obrigação 
para pessoas físicas e jurídicas. 

Preenchimento é feito por meio de formulário 
eletrônico disponível 

no Centro Virtual de Atendimento 
ao Contribuinte (e-CAC).

oPerAções 
em dinheiro 

entram no 
radar do fisco

Em janeiro, pessoas físi
cas e jurídicas ganharam 
mais uma obrigação 
acessória: a Declaração 

de Operações Liquidadas com 
Moeda em Espécie (DME), criada 
pela Receita Federal do Brasil (RFB) 
por meio da Instrução Normativa 
nº 1.761/17. Na prática, a nova 
exigência detalha ao fisco as ope
rações em valor igual ou acima de 
R$ 30 mil pagas, total ou parcial
mente, em dinheiro. Devem ser 

relevantes em espécie tem sido 
uma obrigação adotada por diver
sos países como medida de com
bate à prática de ilícitos financeiros. 
“Estão obrigadas à entrega da 
DME as pessoas físicas ou jurídi
cas residentes ou domiciliadas no 
Brasil que, no mês de referência, 
tenham recebido valores em espé
cie cuja soma seja igual ou superior 
a R$ 30 mil, decorrentes das ope
rações realizadas com uma mesma 
pessoa física ou jurídica. Notase 
que, para a verificação desse limite, 
será considerada a soma de todos 
os recebimentos em dinheiro pro
venientes de uma mesma pessoa 
em um determinado mês de refe
rência”, esclarece.

A declaração precisa ser apre
sentada até o último dia útil do mês 
seguinte ao do recebimento dos 
valores em dinheiro, por meio de 
formulário eletrônico disponível 
no Centro Virtual de Atendimento 
ao Contribuinte (eCAC) da RFB. 
O preenchimento exige assinatura 

declaradas a alienação ou cessão 
onerosa ou gratuita de bens e di
reitos, a prestação de serviços, o 
aluguel ou outras operações que 
envolvam transferência de moeda 
em espécie.

De acordo com o sócio da Pa
pini Lacerda Advogados, Daniel 
Sena, o comunicado à adminis
tração tributária de operações 
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LegisLação

Torres: “A necessidade de a administração 
tributária receber essas  
informações é para coibir eventuais 
atos de sonegação, de corrupção  
e de lavagem de dinheiro”

Sena: “O envio fora do prazo acarreta 
multa de R$ 500 a R$ 1,5 mil  
por mês, a depender da modalidade 
da empresa, e de R$ 100 por mês,  
se pessoa física”

Raio x da DME

O que é: Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie.

Quem está obrigado: Pessoas físicas ou empresas que receberem, num mês, pagamentos 
em valor igual ou superior a R$ 30 mil em dinheiro de uma mesma fonte pagadora.

Prazo de entrega: Último dia útil do mês seguinte ao do recebimento dos valores em espécie.

Legislação: Instrução Normativa nº 1.761/17.

digital da pessoa física ou do re
presentante legal da pessoa jurí
dica. Nesse último caso, além do 
eCPF ou do eCNPJ do repre
sentante legal, é necessária pro
curação eletrônica.

Entre as informações exigidas 
pela DME estão a identificação de 
quem fez o pagamento, a descrição 
do bem, o valor, a moeda utilizada 
e a data da operação. “Quem omitir 
informações fica sujeito à multa 
de 1,5%, enquanto quem prestála 
de forma inexata ou incompleta 
tem de arcar com multa de 3% do 
valor da operação. O envio fora do 
prazo acarreta multa de R$ 500 
a R$ 1,5 mil por mês, a depender 
da modalidade da empresa, e de 
R$ 100 por mês, se pessoa física”, 
explica o advogado.

reFlexos
A consultora do Cenofisco, Eli

sabete Torres, afirma não haver 
previsão expressa de utilização das 
informações declaradas na DME 
para cruzamento com outras obri
gações, como Declaração de Dé
bitos e Créditos Tributários Fe
derais (DCTF), Declaração do 
Imposto de Renda da Pessoa Jurí
dica (DIPJ) e Sistema Público de 
Escrituração Digital (Sped), no 
caso de empresas, ou da Declara
ção do Imposto de Renda Retido 
na Fonte (Dirf), no caso de pessoas 
físicas. “Segundo a própria Receita 
Federal divulgou em nota dispo-
nível em sua página da internet, 
a necessidade de a administração 
tributária receber essas informa
ções é para coibir eventuais atos 
de sonegação, de corrupção e de 
lavagem de dinheiro, em especial 
quando os beneficiários de re
cursos ilícitos os empregam na 

aquisição de bens ou serviços e não 
tencionam ser identificados pela 
autoridade tribu
tária”, diz.

Ela orienta, 
no entanto, que o 
c o n t r i b u i n t e 
preste as infor
mações sempre 
embasado em do
cumento hábil 
que evidencie a 
tratativa, tais co
mo recibos, con
tratos ou notas 
fiscais, a fim de 
evitar futuros 
ques tionamentos 
por parte do fisco quanto à lisura 
da operação objeto da quitação.

Sena, por sua vez, lembra que 
valores em moeda estrangeira uti

lizados no paga
mento das ope
rações precisam 
ser convertidos 
em reais para se
rem declarados. 
E, como ocorre 
com as demais, a 
entrega da decla
ração gera um 
recibo. “Tal reci
bo conterá um 
número, necessá
rio tanto para a 
consulta poste
rior como para a 

retificação da DME já entregue”, 
conclui. Texto: Danielle Ruas

O limite de R$ 30 mil 
refere-se à soma 

de todos os recebimentos 
em espécie 

provenientes da mesma 
fonte pagadora 

em determinado mês
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AbRIL’18
DIA(1) ObRIGAÇõES
06 Caged – Mar.’18

eSocial – Pessoas jurídicas com faturamento anual superior 
a R$ 78 milhões – Mar.’18

FGTS – Mar.’18
Salários – Mar.’18(2)

Simples Doméstico – Mar.’18
10 GPS – Envio ao sindicato(3)

13 EFD-Contribuições – Contr. Prev. sobre a Receita – Fev.’18
EFD-Contribuições – PIS/Cofins – Fev.’18

16 Previdência Social – Contribuinte individual(4) – Mar.’18
20 Cofins/CSLL/PIS fonte – Mar.’18

Cofins – Entidades financeiras e equiparadas – Mar.’18
DCTF – Fev.’18
IRRF – Mar.’18
Paes – Previdência Social
PIS – Entidades financeiras e equiparadas – Mar.’18 
Previdência Social – Mar.’18
Simples – Mar.’18

25 Cofins – Mar.’18
IPI – Mar.’18
PIS – Mar.’18

30 Contribuição Sindical – 2018(5)

CSLL – Mar.’18
CSLL – Trimestral – 1ª cota ou única
Decl. de Imposto de Renda da Pessoa Física – Ano-base 2017
Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em 

Espécie (DME) – Mar.’18
DeSTDA – Mar.’18
IRPF – Alienação de bens ou direitos – Mar.’18
IRPF – Carnê leão – Mar.’18
IRPF – Renda variável – Mar.’18
IRPJ – Lucro inflacionário – Mar.’18
IRPJ – Mar.’18
IRPJ – Renda variável – Mar.’18
IRPJ – Simples – Lucro na alienação de ativos – Mar.’18
IRPJ – Trimestral – 1ª cota ou única
Paes – RFB
Pert – Abr.’18
Refis – Mar.’18
Refis da Copa (Lei nº 12.996/14) – Abr.’18
Refis da Crise (Lei nº 11.941/09) – Abr.’18

MAIO’18
DIA(1) ObRIGAÇõES
07 Caged – Abr.’18

eSocial – Pessoas jurídicas com faturamento anual superior 
a R$ 78 milhões – Abr.’18

FGTS – Abr.’18
Salários – Abr.’18(2)

Simples Doméstico – Abr.’18
10 GPS – Envio ao sindicato(3)

15 EFD-Contribuições – Contr. Prev. sobre a Receita – Mar.’18
EFD-Contribuições – PIS/Cofins – Mar.’18
Previdência Social – Contribuinte individual(4) – Abr.’18

18 Cofins/CSLL/PIS fonte – Abr.’18
Cofins – Entidades financeiras e equiparadas – Abr.’18
IRRF – Abr.’18
Paes – Previdência Social
PIS – Entidades financeiras e equiparadas – Abr.’18 
Previdência Social – Abr.’18

21 Simples – Abr.’18
22 DCTF – Mar.’18
25 Cofins – Abr.’18

IPI – Abr.’18
PIS – Abr.’18

28 DeSTDA – Abr.’18
30 CSLL – Abr.’18

CSLL – Trimestral – 2ª cota
Declaração Anual do Simples Nacional para o MEI  

(DASN-Simei) – Ano-base 2017
Decl. de Oper. Liq. com Moeda em Espécie (DME) – Abr.’18
Escrituração Contábil Digital (ECD) – Ano-base 2017
IRPF – Alienação de bens ou direitos – Abr.’18
IRPF – Carnê leão – Abr.’18
IRPF – Renda variável – Abr.’18
IRPJ – Abr.’18
IRPJ – Lucro inflacionário – Abr.’18
IRPJ – Renda variável – Abr.’18
IRPJ – Simples – Lucro na alienação de ativos – Abr.’18
IRPJ – Trimestral – 2ª cota
Paes – RFB
Pert – Mai.’18
Refis – Abr.’18
Refis da Copa (Lei nº 12.996/14) – Mai.’18
Refis da Crise (Lei nº 11.941/09) – Mai.’18

(1) Estas datas não consideram os feriados estaduais e municipais. (2) Exceto se outra data for especificada em Convenção Coletiva de Trabalho. (3) A Lei nº 11.933/09 ampliou, do dia 10 para o 
dia 20, o prazo para recolhimento da contribuição previdenciária das empresas. Apesar disso, o Decreto nº 3.048/99, que determina o envio de cópia da GPS ao sindicato até o dia 10 (art. 225, V), 
não foi alterado. (4) Contribuinte facultativo e autônomo sem prestação de serviços para empresas. (5) A Lei nº 13.467/17 (reforma trabalhista, em vigor desde 11 de novembro) extinguiu a 
obrigatoriedade da contribuição sindical.
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OUTROS INDICADORES
salário mínimo 954,00

teto inss 5.645,80

salário-família
salários até 877,67 45,00

salários de 877,68 a 1.319,18 31,71

ufir (dez.’00) 1,0641 upfal 25,00

ufemg 3,2514 upf/Ba (dez.’00) 39,71

uferr 337,48 upf/pa 3,3271

ufesp) 25,70 upf/ro 65,21

ufirce 3,93123 upf/rs 18,8094

ufir/rJ (dez.’17) 3,2939 Vrte/es 3,2726

ufr/pi 3,29 —

INDICADORES ECONÔMICOS
mês

fgV dieese iBge fipe BaCen sfh
igp-m igp-di inCC-di ipa-di ipC-di iCV inpC ipCa ipC tJlp tr seliC poup. upC

mar.’17 0,01 -0,38 0,16 -0,78 0,47 0,01 0,32 0,25 0,14 0,6045 0,1519 1,05 0,6527 23,40
abr.’17 1,10 -1,24 -0,02 -1,96 0,12 -0,18 0,08 0,14 0,61 0,5654 0,0000 0,79 0,5000 23,48
mai.’17 -0,93 -0,51 0,63 -1,10 0,52 0,37 0,36 0,31 -0,05 0,5654 0,0764 0,93 0,5768 23,48
Jun.’17 -0,67 -0,96 0,93 -1,53 -0,32 -0,31 -0,30 -0,23 0,05 0,5654 0,0536 0,81 0,5539 23,48
Jul.’17 -0,72 -0,30 0,30 -0,67 0,38 0,13 0,17 0,24 -0,01 0,5654 0,0623 0,80 0,5626 23,51

ago.’17 0,10 0,24 0,36 0,26 0,13 -0,01 -0,03 0,19 0,10 0,5654 0,0509 0,80 0,5512 23,51
set.’17 0,47 0,62 0,06 0,97 -0,02 0,20 -0,02 0,16 0,02 0,5654 0,0000 0,64 0,5000 23,51
out.’17 0,20 0,10 0,31 -0,03 0,33 0,88 0,37 0,42 0,32 0,5654 0,0000 0,64 0,5000 23,54
nov.’17 0,52 0,80 0,31 1,06 0,36 0,15 0,18 0,28 0,29 0,5654 0,0000 0,57 0,5000 23,54
dez.’17 0,89 0,74 0,07 1,07 0,21 0,28 0,26 0,44 0,55 0,5654 0,0000 0,54 0,5000 23,54
Jan.’18 0,76 0,58 0,31 0,58 0,69 0,95 0,23 0,29 0,46 0,5458 0,0000 0,58 0,5000 23,54
fev.’18 0,07 0,15 0,13 0,15 0,17 0,55 0,18 0,32 -0,42 0,5458 0,0000 0,44 0,5000 23,54

acumulado 
em 12 meses -0,42 -0,19 3,60 -2,02 3,07 2,55 1,81 2,84 2,07 7,00 0,3957 8,93 6,1881 0,60

TAbELA DE CONTRIbUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, 
EMPREGADO DOMÉSTICO E TRAbALHADOR AVULSO (A PARTIR jAN.’18)

faixas salariais (r$) alíquota para fins 
de reColhimento ao inss (%)

até 1.693,72 8,00
de 1.693,73 a 2.822,90 9,00
de 2.822,91 a 5.645,80 11,00

IMPOSTO DE RENDA (A PARTIR DE AbR.’15)
rendimentos (r$) alíquota (%) deduzir (r$)

até 1.903,98 – –
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15,0 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
acima de 4.664,68 27,5 869,36

DEDUÇõES: 1) R$ 189,59 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por apo sen    ta do ria ou pensão a quem já completou 65 anos; 
3) pensão alimentícia; 4) valor de contribuição para o mês, à Previdência Social; e 5) con tribuições para a  previdência 
privada e Fapi pagas pelo contribuinte.

SIMPLES NACIONAL – COMÉRCIO E INDúSTRIA
anexo i – ComérCio anexo ii – indústria(2)

reCeita Bruta 
em 12 meses (r$)

alíquota 
nom. (%)

Valor a 
deduzir (r$)

irpJ Csll Cofins
pis/

pasep
Cpp iCms(1) alíquota 

nom. (%)
Valor a 

deduzir (r$)
irpJ Csll Cofins

pis/
pasep

Cpp ipi iCms

até 180.000,00 4,00 – 5,50 3,50 12,74 2,76 41,50 34,00 4,50 – 5,50 3,50 11,51 2,49 37,50 7,50 32,00

de 180.000,01 
a 360.000,00

7,30 5.940,00 5,50 3,50 12,74 2,76 41,50 34,00 7,80 5.940,00 5,50 3,50 11,51 2,49 37,50 7,50 32,00

de 360.000,01 
a 720.000,00

9,50 13.860,00 5,50 3,50 12,74 2,76 42,00 33,50 10,00 13.860,00 5,50 3,50 11,51 2,49 37,50 7,50 32,00

de 720.000,01 
a 1.800.000,00

10,70 22.500,00 5,50 3,50 12,74 2,76 42,00 33,50 11,20 22.500,00 5,50 3,50 11,51 2,49 37,50 7,50 32,00

de 1.800.000,01 
a 3.600.000,00

14,30 87.300,00 5,50 3,50 12,74 2,76 42,00 33,50 14,70 85.500,00 5,50 3,50 11,51 2,49 37,50 7,50 32,00

de 3.600.000,01 
a 4.800.000,00

19,00 378.000,00 13,50 10,00 28,27 6,13 42,10 – 30,00 720.000,00 8,50 7,50 20,96 4,54 23,50 35,00 –

(1) quando o valor do rBt12 for superior ao limite da quinta faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do iCms será calculado pela fórmula: 
(rBt12 x 14,30%) – r$ 87.300,00]/rBt12} x 33,5%.

(2) para atividade com incidência simultânea de ipi e iss, quando o percentual efetivo do iss for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, 
de forma proporcional aos percentuais abaixo. os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa.
quando o valor do rBt12 for superior ao limite da quinta faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do iss será calculado pela fórmula: 
{[(rBt12 x 21%) – r$ 125.640,00]/rBt12} x 33,5%.
o percentual efetivo resultante também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentuais: 
irpJ = 8,09%; Csll = 5,15%; Cofins = 16,93%; pis/pasep = 3,66%; Cpp = 55,14%; ipi = 11,03%. total = 100%.
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SIMPLES NACIONAL – SERVIÇOS
anexo iii – serViços anexo iV – serViços

reCeita Bruta 
em 12 meses (r$)

alíquota 
nom. (%)

Valor a 
deduzir (r$)

irpJ Csll Cofins
pis/

pasep
Cpp iss(3) alíquota 

nom. (%)
Valor a 

deduzir (r$)
irpJ Csll Cofins

pis/
pasep

iss(4)

até 180.000,00 6,00 – 4,00 3,50 12,82 2,78 43,40 33,50 4,50 – 18,80 15,20 17,67 3,83 44,50

de 180.000,01 
a 360.000,00

11,20 9.360,00 4,00 3,50 14,05 3,05 43,40 32,00 9,00 8.100,00 19,80 15,20 20,55 4,45 40,00

de 360.000,01 
a 720.000,00

13,50 17.640,00 4,00 3,50 13,64 2,96 43,40 32,50 10,20 12.420,00 20,80 15,20 19,73 4,27 40,00

de 720.000,01 
a 1.800.000,00

16,00 35.640,00 4,00 3,50 13,64 2,96 43,40 32,50 14,00 39.780,00 17,80 19,20 18,90 4,10 40,00

de 1.800.000,01 
a 3.600.000,00

21,00 125.640,00 4,00 3,50 12,82 2,78 43,40 33,50(3) 22,00 183.780,00 18,80 19,20 18,08 3,92 40,00(4)

de 3.600.000,01 
a 4.800.000,00

33,00 648.000,00 35,00 15,00 16,03 3,47 30,50 – 33,00 828.000,00 53,50 21,50 20,55 4,45 –

(3) quando o percentual efetivo do iss for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais abaixo. 
os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa.
quando o valor do rBt12 for superior ao limite da quinta faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do iss será calculado pela fórmula: {[(rBt12 x 21%) 
– r$ 125.640,00]/rBt12} x 33,5%.
esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentuais: 
irpJ = 6,02%; Csll = 5,26%; Cofins = 19,28%; pis/pasep = 4,18%; Cpp = 65,26%. total = 100%.

(4) o percentual efetivo máximo devido ao iss será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. sendo assim, 
na quinta faixa, quando a alíquota efetiva (ae) for superior a 12,5%, a repartição será: irpJ = (ae – 5%) x 31,33%; Csll = (ae – 5%) x 32,00%; Cofins = (ae – 5%) x 30,13%; pis/pasep 
= (ae – 5%) x 6,54%; iss = percentual de iss fixo em 5%.
quando o percentual efetivo do iss for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais abaixo. 
os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa.
quando o valor do rBt12 for superior ao limite da quinta faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do iss será calculado pela fórmula: {[rBt12 x 22%) 
- r$ 183.780,00]/rBt12} x 40%.
esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentuais: 
irpJ = 31,33%; Csll = 32%; Cofins = 30,13%; pis/pasep = 6,54%. total = 100%.

anexo V – serViços

reCeita Bruta 
em 12 meses (r$)

alíquota nom. (%)
Valor a 

deduzir (r$)
irpJ Csll Cofins pis/pasep Cpp iss(5)

até 180.000,00 15,50% – 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00

de 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00

de 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00

de 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00

de 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50(5)

de 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% –

(5) quando o percentual efetivo do iss for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais abaixo. os 
percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa.
quando o valor do rBt12 for superior ao limite da quinta faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do iss será calculado pela fórmula: {[(rBt12 x 23%) – r$ 
62.100,00]/rBt12} x 23,5%.
esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentuais: irpJ = 30,07%; 
Csll = 16,34%; Cofins = 18,43%; pis/pasep = 3,99%; Cpp = 31,17%. total = 100%.

Tributação das atividades do setor de serviços – Anexo IV: a) construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada; b) execução de projetos 
e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; c) serviço de vigilância, limpeza ou conservação; e d) serviços advocatícios. Anexo III (“r” >= 28%) ou Anexo V (“r” < 28%): 
a) administração e locação de imóveis de terceiros; b) academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; c) academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 
esportes; d) elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante; e) licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computação; f) planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante; g) empresas montadoras de 
estandes para feiras; h) laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; i) serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos óticos, bem como 
ressonância magnética; j) serviços de prótese em geral; k) fisioterapia; l) medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; m) medicina veterinária; n) odontologia e prótese dentária; o) psicologia, 
psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite; p) serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de 
interpretação; q) arquitetura e urbanismo; r) engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho 
e agronomia; s) representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de terceiros; t) perícia, leilão e avaliação; u) auditoria, economia, consultoria, gestão, 
organização, controle e administração; v) jornalismo e publicidade; w) agenciamento; e x) outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes 
do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma 
dos anexos iii e iV. As demais atividades são tributadas pelo Anexo III.




